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para pagamento da parcela executada, gerando desta forma, situação excep-
cional, impossível da finalização do contrato para nova licitação, sendo que o 
encerramento do contrato acarretaria prejuízos consideráveis ao bom funcio-
namento do órgão ou da entidade contratante.
Para tanto, o Parecer nº 7/2016/CPLC/DEPCQNSU/PGF/AGU, de 12 de se-
tembro de 2016 cita que, nos casos de prorrogação excepcional “a prorroga-
ção excepcional de contrato administrativo de serviço continuado, nos termos 
do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, só é admissível quando a ausência do 
serviço acarretar prejuízos consideráveis ao bom funcionamento do órgão ou 
da entidade contratante”, que é o caso.
Justifica-se pela necessidade de prorrogação da vigência em razão de fatos 
supervenientes e alheios à vontade da Administração, visto que a obra foi 
regularmente executada e repactuada em 2024, porém o repasse da parcela 
final pelo FNDE somente ocorreu em dezembro de 2025, impossibilitando a 
liquidação, o pagamento e o encerramento contratual no prazo originalmente 
previsto, o que, se não sanado por meio do aditivo, acarretaria prejuízos ad-
ministrativos, financeiros e ao interesse público, sendo a medida amparada 
pelo art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993 e pelo entendimento consolidado no 
Parecer nº 7/2016/AGU.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato origi-
nal, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade 
a ratificação das mesmas.
Mâncio Lima, 30 de dezembro de 2025.

JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal

MARECHAL THAUMATURGO

DECRETO Nº 201 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora SUELI OLIVEIRA DE FREITAS, inscrita no 
CPF sob o nº 956.466.632-53, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção de Zeladoria Urbana, da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 
conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior de-
liberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 15 
(quinze) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 202 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora LUCIVANE SILVA SOUZA, inscrita no CPF 
sob o nº 039.995.002-80, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Seção 
de Zeladoria Urbana, da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 15 
(quinze) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE CONTRATA-
ÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2025
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve: 
01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos: a) Dispensa de Licitação, 
com fundamento no Art. 75, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021. b) Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manuten-
ção preventiva, corretiva e limpeza de fossas sépticas e sumidouros em todas 
as unidades escolares pertencentes à rede municipal de ensino do município 
de Marechal Thaumaturgo – Acre. c) Empresa: CASSIO ROCHA DA SILVA 
CNPJ: 63.133.464/0001-96  d) Valor total: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil 
e quatrocentos reais).  02 – Autorizar o Empenho da (s) despesa (s) resultan-
te (s) da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: Entidade: 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO Recurso: 
0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
Detalhamento: 21 – FUNDEB-Ens.Fundamental-Demais Despesas Órgão: 07 
SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE Unidade: 01 
Departamento de Educação Básica Proj./Ativ. 2.070 MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 75 3.3.90.39.00.00.00.00 
0540 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Entidade: 1 – PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO Recurso: 0500 – Re-
cursos não Vinculados de Impostos Detalhamento: 31 – MDE – Ens.Fun-
damental Órgão: 07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE Unidade: 01 Departamento de Educação Básica Proj./Ativ. 2.070 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 74 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Por fim, que seja encaminhado ao setor administrativo para elaboração da 
minuta de contrato.
Marechal Thaumaturgo, 22 de janeiro de 2025

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO 
Prefeito de Marechal Thaumaturgo

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, por meio da Se-
cretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, torna público que pretende realizar a Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de Caixas de Lixo em Madeira de Lei, conforme 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no período de 
27 a 30 de janeiro de 2026, oportunidade em que esta Prefeitura escolherá a 
mais vantajosa. As propostas deverão ser encaminhadas presencialmente até 
às 17:00 horas do dia 30/01/2026, ou por e-mail: cpmlmth2024@gmail.com.
Quaisquer outras informações e demais documentos inerentes à contratação 
poderão ser obtidos através do e-mail:  cpmlmth2024@gmail.com, ou ainda 
no Site https://www.marechalthaumaturgo.ac.gov.br/. 
Marechal Thaumaturgo-Ac, 26 de janeiro de 2026.

Jose Jeanisson bezerra de Menezes
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N.°40/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°145/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°40/2025
RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:
01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inc. II da Lei Federal nº 
14.133/2021.
b) Objetivo: Aquisição de materiais permanentes agropecuários, destinados 
ao apoio, fortalecimento e incentivo da agricultura familiar e das cadeias pro-
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dutivas rurais, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Marechal Thaumaturgo/AC.
c) Empresa: GMAQ HOME CENTRER LTDA, CNPJ: 22.723.082/0001-35.
d) Valor total: R$ 62.600,00 (Sessenta e dois mil e seiscentos reais).
02 – Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária:
Entidade: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 Departamento de Agricultura
Funcional: 04.122.0001.2.009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
4.4.90.52.00.00.00.00 0501 Equipamentos e Material Permanente 363 Não Não 0,00 0,00
Total da Funcional: 0,00
Funcional: 20.573.0006.2.108 ASSISTENCIA TECNICA A PRODUTORES RURAIS
477 4.4.90.52.00.00.00.00 0701 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 0,00
Total da Funcional: 0,00
Funcional: 20.605.0006.1.002 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
368 4.4.90.52.00.00.00.00 0501 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 0,00
369 4.4.90.52.00.00.00.00 0700 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 400.056,19
458 4.4.90.52.00.00.00.00 0706 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 0,00
Total da Funcional: 400.056,19
Funcional: 20.605.0006.1.033 CONSTRUÇÃO CASA DE FARINHA P/ TREINAMENTO
379 4.4.90.52.00.00.00.00 0501 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 1,00
Total da Funcional: 1,00
Funcional: 20.605.0006.1.034 FESTIVAL ANUAL DO FEIJAO DE MARECHAL THAUMATURGO
385 4.4.90.52.00.00.00.00 0501 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 1,00
439 4.4.90.52.00.00.00.00 0710 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 2.200,00
470 4.4.90.52.00.00.00.00 0706 Equipamentos e Material Permanente Não Não 0,00 0,00
Total da Funcional: 2.201,00
Por fim, que seja encaminhado ao setor administrativo para elaboração da minuta de contrato.
Marechal Thaumaturgo, 22 de janeiro de 2026

Valdélio Jose do Nascimento Furtado 
Prefeito de Marechal Thaumaturgo

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº 293/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2022
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Rai-
mundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMEN-
TO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, e a empresa FRANCISCO DELES DE SOUZA JUNIOR, 
CNPJ: 46.800.805/0001-10, com endereço na Rua Ramal do Nonato, Marechal Thaumaturgo-AC, considerando o julgamento da Dispensa de Licitação nº 026/2022, 
RESOLVEM registrar por este instrumento particular de DISTRATO que têm entre si, justo e acordado, referente a ao contrato Nº 293/2022 PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA PUBLICA EM ADMINISTRAÇÃO (SERVIÇO 
DE APOIO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTA DAS LICITAÇOES E CONTRATOS NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ACRE: TCE-AC, LICON)., atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
Cláusula Primeira – O presente DISTRATO se justifica pela Contratada de não querer mas em particiar do processo, sendo assim, fica irrevogável e irretratável, 
não cabendo arrependimento das partes, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.
Marechal Thaumaturgo/AC, 16 de janeiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
JOSE FRANCISCO DA COSTA DUTRA
Gestor de Contratação

ESTADO DO ACRE
MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Município de Marechal Thaumaturgo/AC, através da Secretaria Municipal de Administração, em observância em ao Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 0384/2023, torna público a todos os interessados que estará recebendo a COTAÇÃO DE PREÇOS para análise e parâmetro preliminar de 
valores de referência, afim de realizar futuro procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLA-
ÇÃO TRABALHISTA VIGENTE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO.
Eventuais manifestações de apresentação de cotações ou propostas poderão ser encaminhadas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar desta data, pre-
sencialmente na sede desta municipalidade situada na Rua Raimundo Margarida, S/N – Centro, no município de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, ou 
ainda pelo e-mail: cpmlmth2024@gmail.com. 
Os interessados poderão cotar 1 ou mais itens descritos conforme tabela descrita no Anexo I.
Mais informações poderão ser obtidas através do endereço eletrônico informado acima.
Marechal Thaumaturgo/AC, 23 de janeiro de 2026.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO, VISANDO A ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE, VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO.
DADOS DO FORNECEDOR:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
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ENDEREÇO:
TEL:
EMAIL:
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

LOTE ÚNICO – MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND. QUANT. P/ CON-
TRATAÇÃO

QUANT. P/ 
REGISTRO VALOR UNIT. VALOR TOTAL.

1 ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIA-
MENTO DE RISCOS – PGR (NR-01). Und. 87 140

2 ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO (NR – 07) Und. 87 140

3 GESTÃO DE CIPA (NR – 06) – ASSESSORIA NO PROCESSO ELEITORAL Und. 87 140
4 GESTÃO DE TREINAMENTOS CONFORME PGR E PCMSO. Und. 87 140
5 LAUDO DE INSALUBRIDADE (NR15) Und. 87 140
6 LAUDO DE PERICULOSIDADE (NR16) Und. 87 140
7 ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO (NR-17), Und. 87 140

8 LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO (LT-
CAT), CONFORME EXIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Und. 87 140

9 GESTÃO DE CONTROLE DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL – EPI (NR-06). Und. 87 140

10 GESTÃO DA NR-32 PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME 
EXIGÊNCIA DAS NRs. Und. 12 24

11
PGRSS (PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DO SERVIÇO 
DE SAÚDE) PARA QUALQUER ESTABELECIMENTO LIGADO A ÁREA 
DA SAÚDE.

Und. 12 24

12 DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO COM VISITA MENSAL. Mensal 12 12

13 VISITA DO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO – PRES-
TAR VISITA TRIMESTRALMENTE.

Trimes-
tral 4 4

14 ENVIO DAS INFORMAÇÕES DE SST PARA O E-SOCIAL DOS EVEN-
TOS – S-2210, S2220, S-2230 E S-2240. Mensal 12 12

15 COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO (CAT) Und.  40 200
16 Elaboração do Perfil Profissiográfico Preventivo – PPP Und. 1225 1800

17

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL – ASO, SUBMETIDO ÀS RE-
GRAS DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCU-
PACIONAL (PCMSO), PERIÓDICOS (ADMISSIONAL E DEMISSIONAL 
QUANDO FOR O CASO).

Und. 1225 3500

18 EXAME CLINICO Und. 1225 3500
19 AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL Und. 1225 3500
20 ÁCIDO METIL NA URINA Und. 45 150
21 ÁCIDO (TTMA) NA URINA Und. 45 150
22 ACUIDADE VISUAL Und. 380 600
23 CREATININA Und. 75 250
24 ANTI-HBS Und. 290 500
25 ANTI-HCV Und. 290 500
26 AUDIOMETRIA TONAL Und. 300 600
27 AV. DERMATOLOGICA Und. 260 500
28 CR Und. 60 150
29 E.P.F. Und. 180 400
30 ESPIROMETRIA Und. 180 300
31 GLICEMIA DE JEJUM Und. 210 350
32 HBS-AG Und. 320 600
33 HEMOGRAMA Und. 390 600
34 META HEMOGLOBINA NO SANGUE Und. 65 150
35 RAIOX DE TÓRAX Und. 30 150
36 SOROLOGIA HIV Und. 40 150
37 TGO Und. 360 600
38 TGP Und. 360 600
39 TOXICOLÓGICO Und. 210 600
40 UREIA Und. 190 500
41 URINA Und. 190 500
42 VDRL Und. 350 600
43 COLINESTERASE Und. 180 500
44 GAMA GT – GLUTAMIL TRANSFERASE Und. 180 500
45 GAMA GT – GLUTAMIL TRANSFERASE Und. 80 300
46 Eletrocardiograma (ECG) Und. 160 300
47 Eletroencefalograma (EEG) Und. 85 200

VALOR TOTAL R$
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Proposta válida por no mínimo 90 dias:
Marechal Thaumaturgo/AC, ___/____/_______

___________________________________
Assinatura do Proponente

PREFEITURA DE MARECHAL THAUMATURGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE COMPRAS

EXTRATO DE COTAÇÃO PREVIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR-CONDICIONADO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR-CONDICIONADO – LOTE 01

Nº Item Descrição do Serviço Unidade Qtd VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$
1 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 9.000BTU’s, Serviço 200
2 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 12.000BTU’s Serviço 300
3 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 18.000BTU’s, Serviço 190
4 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 24.000BTU’s, Serviço 140
5 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 30.000BTU’s Serviço 300
6 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 36.000BTU’s Serviço 30
7 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 60.000BTU’s Serviço 30

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO DE LIMPEZA E PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO LOTE 02

Nº Item Descrição do Serviço Unidade Qtd VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$
1 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 9.000BTU’s, Serviço 400
2 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 12.000BTU’s Serviço 580
3 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 18.000BTU’s, Serviço 200
4 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 24.000BTU’s, Serviço 200
5 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 30.000BTU’s Serviço 580
6 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 36.000BTU’s Serviço 60
7 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 60.000BTU’s Serviço 60

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIADA EM LIMPEZAS DE PEÇAS COMO FILTROS,

 BANDEJA E CARENAGEM DE AR-CONDICIONNADO – LOTE 03
Nº Item Descrição do Serviço Unidade Qtd VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$

1 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 9.000BTU’s, Serviço 400
2 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 12.000BTU’s Serviço 500
3 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 18.000BTU’s, Serviço 300
4 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 24.000BTU’s, Serviço 200
5 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 30.000BTU’s Serviço 580
6 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 36.000BTU’s Serviço 60
7 Aparelho de Ar condicionado, ciclo frio, 60.000BTU’s Serviço 60

PREFEITURA DE MARECHAL THAUMATURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
Objeto: Aquisição de luminárias de led para iluminação pública

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
Luminária em Led 100w, com fluxo luminoso de 6500 lúmens, eficiência lumi-
nosa de 13.000 lm/W, medindo (CxLxA): 440x133x60mm e pesando aproxima-
damente 790 gramas. 

UND 1000

Luminária em Led 150w, com fluxo luminoso de 19.500 lúmens, eficiência lu-
minosa de 130 lm/W, medindo (CxLxA): 484x171x74mm e pesando aproxima-
damente 865 gramas.

UND 1000

Luminária em Led 200w, com fluxo luminoso de 26.000 lúmens, eficiência lumi-
nosa de 130 lm/W, medindo (CxLxA): 540x202x74mm e pesando aproximada-
mente 1.160 gramas.

UND 1000

Refletor Led 1.000w, 6500k Branco Frio, bivolt, com a carcaça em alumínio. UND 50
Relé Fotoelétrico Retardo Bivolt UND 3000
Tomada Base giratória (360°) com suporte plástico para relé fotoelétrico UND 3000

VALOR TOTAL 

PREENCHER COM OS DADOS DA EMPRESA

Nome:  CPF/CNPJ:  
Endereço: n.º Bairro: 
Cidade: Estado 
Validade da Proposta: 
Carimbo Padronizado da Empresa: Telefones: Comercial Outro

    MARECHAL THAUMATURGO-Acre, ______/______/________  ___________
________________________________ Responsável pelo Preenchimento
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA B. 
A LUCENA – ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a Empresa B. A LUCENA – ME, inscrita pelo CNPJ : 02.367.453/0002-67, com endereço na Rua 05 de novembro, Centro, no município de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 136/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Federal nº 11.878/2024, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Chamada Pública nº 012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS, RAÇAS E SEMENTES PARA A PRO-
DUÇÃO FAMILIAR, VINCULADAS AO PROJETO MULTIPLICANDO VIDAS, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE 
MARECHAL THAUMATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNID. VALOR TOTAL
1 Filme agrícola 150 micras med. 6x100m und 5 R$ 5.000,00 R$ 25.000,00
7 Combustivel – diesel S10 (para construção de barragens) Lts 17.500 R$ 10,00 R$ 175.000,00
8 Tubo de PVC 150mm und 150 R$ 256,66 R$ 38.499,00
9 Joelho de PVC 150mm und 150 R$ 133,33 R$ 19.999,50

DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS R$ 258.498,50

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo período de 12 meses.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração, afim de que a administração 
possa cumprir seus objetivos.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 258.498,50 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
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acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 25, 
§ 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação co-
nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pro-
videnciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Entidade: Prefeitura Municipal Marechal Thaumaturgo
Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 – Departamento de Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 605 – Abastecimento
Programa: 0006 – DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
Projeto/Atividade: 2105 – FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO AGRICOLA FAMILIAR.
Fonte: 706 – Transferência Especial da União
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 19 de janeiro de 2026.

Valdélio José do Nascimento Furtado
Prefeito Municipal
Contratante
B. A LUCENA – ME
CNPJ: 03.788.616/0001-67
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
PROCESSO ADM Nº 005/2026
O Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com inciso VIII. Art. 72 da Lei 14.133/2021, vem através do 
presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 05/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA, VOLTADOS AO APOIO TÉCNICO AO 
MUNICÍPIO NO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E MONITORAMENTO DE 
INSTRUMENTOS FIRMADOS COM A UNIÃO (CONVÊNIOS) DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE FORMA CONTINUADA DO MUNICIPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO.
VENCEDORA: C. G. O. SANTANA LTDA – CNPJ: 44.357.948/0001-74
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
Marechal Thaumaturgo, 26 de janeiro de 2026.

Valdélio José do Nascimento Furtado 
Prefeito de Marechal Thaumaturgo

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 281/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ERISSON 
SILVA VIEIRA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n 
Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 
neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTA-
DO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC 
e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
física ERISSON SILVA VIEIRA, inscrito no CPF: 704.412.472-02, residente 
na Comunidade Tartaruga, Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 281/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 281/2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercí-
cio, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de 
marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos 
e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – ou-
tros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 
01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros ser-
viços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios 
financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contra-
riem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ERISSON SILVA VIEIRA
 CPF: 704.412.472-02
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 251/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: GILSSIN 
PINHEIRA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro 
São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste 
ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, 
Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 
703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa física 
GILSSIN PINHEIRA, inscrito no CPF 030.050.722-40, residente na comuni-
dade Aguas Belas, Rio São João, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 251/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 251 /2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercí-
cio, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de 
marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos 
e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – ou-
tros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 
01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros ser-
viços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios 
financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contra-
riem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 12 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
GILSSIN PINHEIRA
CPF 030.050.722-40
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 252/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ELSON OLIVEIRA 
DO CARMO, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro 
São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste 
ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, 
Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 
703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa física 
ELSON OLIVEIRA DO CARMO inscrito no CPF: 994.100.952-04, residente na 
comunidade Bela Vista, Rio São Juruá – Rio Juruá, Zona Rural do Município 
de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, ten-
do em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em obser-
vância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigên-
cia contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 252/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 252 /2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercí-
cio, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de 
marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos 
e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – ou-
tros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 
01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros ser-
viços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios 
financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contra-
riem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ELSON OLIVEIRA DO CARMO 
CPF 994.100.952-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 253/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAILSON LOPES 

DA CUNHA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro 
São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste 
ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, 
Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 
703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa física 
RAILSON LOPES DA CUNHA, inscrito no CPF: 092.930.572-80, residente 
na comunidade Morro da Glória, Rio São João – Rio Juruá, Zona Rural do 
Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO  1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorro-
gação do prazo de vigência do Contrato nº 253/2025 por mais 09 meses, 
a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessiva-
mente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando o valor global de 
R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 
1.1 do Contrato nº 253 /2025. 2.2. O valor acima é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos e serviços efetivamente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1. As despesas decorrentes da presente con-
tratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – 
prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência 
do fundeb – impostos e transferências de impostos Detalhamento: 21 – edu-
cação – fundeb – outros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e 
esporte Unidade: 01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 
0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLI-
CAÇÃO 5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo 
aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAILSON LOPES DA CUNHA
CPF: 092.930.572-80
Contratado

TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: PEDRO GO-
MES DE OLIVEIRA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n 
Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 
neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTA-
DO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC 
e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
física PEDRO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 511.201.002-91, resi-
dente na comunidade Bela Vista, Rio São João – Rio Juruá, Zona Rural do 
Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 
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e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO  1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorro-
gação do prazo de vigência do Contrato nº 254/2025 por mais 09 meses, 
a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessiva-
mente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando o valor global de 
R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 
1.1 do Contrato nº 254 /2025. 2.2. O valor acima é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos e serviços efetivamente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1. As despesas decorrentes da presente con-
tratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – 
prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência 
do fundeb – impostos e transferências de impostos Detalhamento: 21 – edu-
cação – fundeb – outros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e 
esporte Unidade: 01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 
0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLI-
CAÇÃO 5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo 
aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
PEDRO GOMES DE OLIVEIRA
CPF: 511.201.002-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 255/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: NANDEANDERSON 
OLIVEIRA SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n 
Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 
neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTA-
DO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC 
e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
física NANDEANDERSON OLIVEIRA SOUZA, inscrito no CPF: 055.689.082-
57, residente na comunidade Borges, Rio Amônia, Zona Rural do Município de 
Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo 
em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em obser-
vância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigên-
cia contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 255/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 255 /2025. 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercí-
cio, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de 
marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos 
e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – ou-
tros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 
01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros ser-
viços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios 
financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contra-
riem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
NANDEANDERSON OLIVEIRA SOUZA 
CPF: 055.689.082-57
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 256/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: GEOVANE 
NOGUEIRA SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n 
Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 
neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTA-
DO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC 
e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
física GEOVANE NOGUEIRA SOUZA, inscrito no CPF: 850.083.202-97, resi-
dente na comunidade Borges, Rio Amônia, Zona Rural do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 256/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 256/2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercí-
cio, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de 
marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos 
e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – ou-
tros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 
01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros ser-
viços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios 
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financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contra-
riem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
GEOVANE NOGUEIRA SOUZA
 CPF: 850.083.202-97
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 257/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO 
JOSE OLIVEIRA AZEVEDO, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo 
Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, 
Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NAS-
CIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física ANTONIO JOSE OLIVEIRA AZEVEDO, inscrito no 
CPF: 510.410.572-53, residente na comunidade Borges, Rio Amônia, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 257/2025 por mais 09 me-
ses, a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessi-
vamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando o valor global de 
R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 
1.1 do Contrato nº 257/2025. 2.2. O valor acima é meramente estimativo, de 
forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quan-
titativos e serviços efetivamente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1. As despesas decorrentes da presente contra-
tação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – 
prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência 
do fundeb – impostos e transferências de impostos Detalhamento: 21 – edu-
cação – fundeb – outros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e 
esporte Unidade: 01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 
0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLI-
CAÇÃO 5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo 

aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE OLIVEIRA AZEVEDO
CPF: 510.410.572-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: _______________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 258/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO 
AURICELIO MOREIRA LUNA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo 
Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, 
Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NAS-
CIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física ANTONIO AURICELIO MOREIRA LUNA, inscrito no 
CPF: 701.806.242-02, residente na comunidade Borges, Rio Amônia, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 258/2025 por mais 09 me-
ses, a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessi-
vamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando o valor global de 
R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 
1.1 do Contrato nº 258/2025. 2.2. O valor acima é meramente estimativo, de 
forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quan-
titativos e serviços efetivamente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1. As despesas decorrentes da presente contra-
tação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 
– prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência 
do fundeb – impostos e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educa-
ção – fundeb – outros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e 
esporte Unidade: 01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 
0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLI-
CAÇÃO 5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo 
aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO AURICELIO MOREIRA LUNA 
CPF: 701.806.242-02 
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________



122DIÁRIO OFICIALNº 14.193122  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 259/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JARDENE DA SILVA 
SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMA-
TURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro 
São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste 
ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, 
Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 
703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa física 
JARDENE DA SILVA SOUZA , inscrito no CPF: 030.288.552-83, residente 
na comunidade Quieto, Rio Amônia, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 259/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 259/2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de mare-
chal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e trans-
ferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros Órgão: 
07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 01 departa-
mentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimen-
to do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de 
terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. CLÁUSU-
LA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. Incumbi-
rá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JARDENE DA SILVA SOUZA 
 CPF: 030.288.552-83
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 260/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO RICAR-

DO LIMA FARIAS, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n 
Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 
neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTA-
DO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC 
e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
física ANTONIO RICARDO LIMA FARIAS, inscrito no CPF: 102.995.932-31, 
residente na comunidade Porto Seguro, Rio Juruá, Zona Rural do Município 
de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, ten-
do em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em obser-
vância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigên-
cia contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 260/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 260/2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercí-
cio, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de 
marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos 
e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – ou-
tros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 
01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desen-
volvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros ser-
viços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios 
financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contra-
riem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO RICARDO LIMA FARIAS
CPF: 102.995.932-31
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 261/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO 
JOSE FERREIRA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n 
Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 
neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTA-
DO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC 
e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
física ANTONIO JOSE FERREIRA, inscrito no CPF: 994.106.722-87, residen-
te na comunidade Flora, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
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celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 261/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e 
duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 261 /2025. 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 – prefeitura municipal de mare-
chal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e trans-
ferências de impostos Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros Órgão: 
07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte Unidade: 01 departa-
mentos de educação básica proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimen-
to do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de 
terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. CLÁUSU-
LA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 5.1. Incumbi-
rá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE FERREIRA
CPF: 994.106.722-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E VALOR AO CONTRATO Nº 262/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSIMAR 
CASTELO BRANCO DE FRANÇA, NOS TERMOS ABAIXO:  O MUNICÍPIO 
DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo 
Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, 
Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NAS-
CIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física JOSIMAR CASTELO BRANCO DE FRANÇA, ins-
crito no CPF: 934.382.142-53, residente na comunidade Porto Seguro, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Públi-
ca nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  1. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  1.1. O presente termo aditivo tem por ob-
jeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 262/2025 por mais 09 
meses, a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026, podendo ser prorrogado suces-
sivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 2.1. O CONTRATAN-
TE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando o valor global de 
R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 
1.1 do Contrato nº 262/2025. 2.2. O valor acima é meramente estimativo, de 

forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quan-
titativos e serviços efetivamente prestados. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1. As despesas decorrentes da presente contra-
tação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Entidade: 1 
– prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo Recurso: 0540 – transferência 
do fundeb – impostos e transferências de impostos Detalhamento: 21 – educa-
ção – fundeb – outros Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e 
esporte Unidade: 01 departamentos de educação básica proj./ativ. 2.070 ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 72 3.3.90.36.00.00.00.00 
0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica 3.2. A dotação relativa 
aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 4.1. Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLI-
CAÇÃO 5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo 
aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSIMAR CASTELO BRANCO DE FRANÇA
 CPF: 934.382.142-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 263/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MARCOS ROBERTO ARAGÃO DE 
SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física MARCOS ROBERTO ARAGÃO DE 
SOUZA, inscrito no CPF: 707.163.952-00, residente na comunidade Flora, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 263/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 263/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
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Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ROBERTO ARAGÃO DE SOUZA
 CPF: 707.163.952-00
Contratado

TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 264/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE AVELINO LEÃO DE SOUZA, 
NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física JOSE AVELINO LEÃO DE SOUZA, 
inscrito no CPF: 702.684.012-68, residente na comunidade 04 Bocas, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 264/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 264/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE AVELINO LEÃO DE SOUZA
 CPF: 702.684.012-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 265/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE CARLOS DA CUNHA CASTE-
LO, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física JOSE CARLOS DA CUNHA CAS-
TELO, inscrito no CPF: 890.617.992-87, residente na comunidade 04 Bocas, 
Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 265/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 265/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CARLOS DA CUNHA CASTELO
 CPF: 890.617.992-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 266/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE CASTELO DA CUNHA, NOS 
TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE CASTELO DA CUNHA, inscrito 
no CPF: 702.686.812-87, residente na comunidade 04 Bocas, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 266/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 266/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CASTELO DA CUNHA
CPF: 702.686.812-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 267/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MAURICELIO DE ARAUJO BAR-
ROS, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MAURICELIO DE ARAUJO BARROS, 
inscrito no CPF: 035.053.932-40, residente na comunidade Porto das Pedras, 
Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 267/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 267/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MAURICELIO DE ARAUJO BARROS
 CPF: 035.053.932-40
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 268/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO JOSE MARTINS DE 
LIMA, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO JOSE MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF: 881.030.052-15, residente na comunidade Piranha, Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 268/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 268/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO JOSE MARTINS DE LIMA 
CPF: 881.030.052-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 269/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOÃO PAULO DA CUNHA CASTE-
LO, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOÃO PAULO DA CUNHA CASTELO, 
inscrito no CPF: 956.479.372-68, residente na comunidade Prainha, Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 269/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 269/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOÃO PAULO DA CUNHA CASTELO
CPF: 956.479.372-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 270/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO BARROS DE ANDRA-
DE, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO BARROS DE ANDRADE, 
inscrito no CPF: 994.105.832-68, residente na comunidade Portos das Pedras, 
Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 270/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 270/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO BARROS DE ANDRADE
CPF: 994.105.832-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 271/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOÃO PAULO SILVA FURTADO, 
NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOÃO PAULO SILVA FURTADO, inscrito 
no CPF: 703.223082-24, residente na comunidade Maranguape velho, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 271/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 271/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOÃO PAULO SILVA FURTADO
 CPF: 703.223082-24
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 272/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO FRANCISCO MOURA DE 
SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física ANTONIO FRANCISCO MOURA DE SOUZA, inscrito no 
CPF: 994.100.702-68, residente na comunidade Maranguape, Rio Tejo, Zona Ru-
ral do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CON-
TRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo 
de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 272/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 272/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO FRANCISCO MOURA DE SOUZA
 CPF: 994.100.702-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 273/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO MARIANO PEREIRA 
FREITAS, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO MARIANO PEREIRA FREI-
TAS, inscrito no CPF: 890.615.782-72, residente na comunidade Maranguape 
Velho, Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado 
do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 273/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 273/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO MARIANO PEREIRA FREITAS
 CPF: 890.615.782-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 274/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL JOELITO SILVA DO NAS-
CIMENTO, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL JOELITO SILVA DO NASCI-
MENTO, inscrito no CPF: 702.772.222-49, residente na comunidade Maran-
guape velho, Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, 
estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 274/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 274/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL JOELITO SILVA DO NASCIMENTO
 CPF: 702.772.222-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 275/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL PAULO BARROZO NAS-
CIMENTO, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL PAULO BARROZO NASCI-
MENTO, inscrito no CPF: 956.476.512-91, residente na comunidade Estirão 
do Tabocal, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, 
estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 275/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 275/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL PAULO BARROZO NASCIMENTO
CPF: 956.476.512-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 276/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO CORREIA DE SOUZA, 
NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO CORREIA DE SOUZA, 
inscrito no CPF: 034.426.102-65, residente na comunidade Vila Triunfo, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 276/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 276 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 12 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO CORREIA DE SOUZA
 CPF: 034.426.102-65
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃOR

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 277/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RADIR CORREIA DE SOUZA, NOS 
TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física RADIR CORREIA DE SOUZA, inscrito 
no CPF: 543.689.362-72, residente na comunidade Triunfo, Rio Juruá, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 277/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 277/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
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nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RADIR CORREIA DE SOUZA
 CPF: 543.689.362-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 278/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ELIAS CORREIA DE SOUZA, NOS 
TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ELIAS CORREIA DE SOUZA, inscrito 
no CPF: 047.567.162-70, residente na comunidade Triunfo, Rio Juruá, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 278/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 278/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIAS CORREIA DE SOUZA
CPF: 047.567.162-70
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 279/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JAIRES FERREIRA BARRETO, 
NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JAIRES FERREIRA BARRETO, inscrito 
no CPF: 994.120.202.87, residente na comunidade Triunfo, Rio Juruá, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 279/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 279/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JAIRES FERREIRA BARRETO
 CPF: 994.120.202.87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 280/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: LUIZ MIGUEL SILVA VIEIRA, NOS 
TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física LUIZ MIGUEL SILVA VIEIRA, inscrito 
no CPF: 557.771.802-30, residente na Comunidade Tartaruga, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 280/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 280/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ MIGUEL SILVA VIEIRA
 CPF: 557.771.802-30
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 282/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO SOUZA DOS SAN-
TOS, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO SOUZA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF: 890.326.322-72, residente na Comunidade Novo Horizonte, 
Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 282/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 282/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO SOUZA DOS SANTOS
 CPF: 890.326.322-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 283/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO ALCIMAR FERREIRA 
DE SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO ALCIMAR FERREIRA 
DE SOUZA, inscrito no CPF: 702.957.602-06, residente na Comunidade Novo 
Horizonte, Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, es-
tado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 283/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 283/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 12 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO ALCIMAR FERREIRA DE SOUZA
CPF: 702.957.602-06
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 284/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ELSON JOSE LIMA DOS SANTOS, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ELSON JOSE LIMA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF: 694.022.052-68, residente na Comunidade Foz do Rio Bran-
co, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado 
do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 284/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 284/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ELSON JOSE LIMA DOS SANTOS
: 694.022.052-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 285/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO EPAMINODAS FER-
REIRA DA SILVA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO EPAMINODAS FERREIRA 
DA SILVA, inscrito no CPF: 702.595.422-53, residente na Comunidade Cam-
pos Elisios , Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, 
estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 285/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 285/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO EPAMINODAS FERREIRA DA SILVA
CPF: 702.595.422-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 286/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE EVALDO SANTOS DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE EVALDO SANTOS DA SILVA, ins-
crito no CPF: 818.981.932-15, residente na Comunidade Foz do Rio Branco, 
Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 286/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 286/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.



135DIÁRIO OFICIALNº 14.193135  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE EVALDO SANTOS DA SILVA
CPF: 818.981.932-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 288/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: THATE ASHANINKA, NOS TERMOS 
ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física THATE ASHANINKA, inscrito no CPF: 
098.095.812-11, residente na Comunidade Aldeia Apiwtxa, Rio Amônia, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vi-
gência do Contrato nº 288/2025 por mais meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 288/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
THATE ASHANINKA
 CPF: 098.095.812-11
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 289/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: WINKO IYKARI PIYAKO, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física WINKO IYKARI PIYAKO, inscrito no 
CPF: 879.508.122-49, residente na Comunidade Apiwtxa, Rio Amônia, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 289/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 289/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
WINKO IYKARI PIYAKO
CPF: 879.508.122-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 290 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MAPEYA PIYAKO ASHANINKA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física MAPEYA PIYAKO ASHANINKA, ins-
crito no CPF: 024.804.222-08, residente na Comunidade Aldeia Apiwtxa, Rio 
Amônia, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 290/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 290 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MAPEYA PIYAKO ASHANINKA
 CPF: 024.804.222-08
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 291/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: NIKO IRIACHE ASHANIKA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física NIKO IRIACHE ASHANIKA, inscrito no 
CPF: 879.514.952-04, residente na Comunidade Aldeia Apiwtxa, Rio Amônia, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 291/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 291 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 12 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
NIKO IRIACHE ASHANIKA
CPF: 879.514.952-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 292/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ADELMO NOGUEIRA MAIA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ADELMO NOGUEIRA MAIA, inscrito 
no CPF: 031.689.892-90, residente na Comunidade Deus É Fiel, Rio Acuriá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 292/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 292 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 12 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ADELMO NOGUEIRA MAIA
CPF: 031.689.892-90
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 293/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: CLEIR VASCONCELOS DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CLEIR VASCONCELOS DA SILVA, 
inscrito no CPF: 672.515.792-00, residente na Comunidade Acuriá, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 293/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 293 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 15 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEIR VASCONCELOS DA SILVA
CPF: 672.515.792-00
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 294/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO EBER PINHEIRO BAR-
ROS, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO EBER PINHEIRO BARROS, 
inscrito no CPF: 956.456.082-91, residente no Ramal C D C , RamaL Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 294/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 294 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO EBER PINHEIRO BARROS
CPF: 956.456.082-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 295/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL FERREIRA DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL FERREIRA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 461.714.012-34, residente na Comunidade dos Castelos, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 295 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 295 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL FERREIRA DA SILVA
CPF: 461.714.012-34
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 296/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: CRISTOVÃO RODRIGUES DE 
ARAUJO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física CRISTOVÃO RODRIGUES DE ARAUJO, inscrito no CPF: 
994.387.122-91, residente na Comunidade dos Castelos, Rio Juruá, Zona Rural 
do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 296/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 296 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
CRISTOVÃO RODRIGUES DE ARAUJO
CPF: 994.387.122-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 297/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOÃO FERREIRA NOBRE, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa física 
JOÃO FERREIRA NOBRE, inscrito no CPF: 391.290.632-72, residente na 
Comunidade dos Castelos, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 297/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 297 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
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nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOÃO FERREIRA NOBRE
CPF: 391.290.632-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 298/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JUNIOR LIMA DA SILVA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédu-
la de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa físi-
ca JUNIOR LIMA DA SILVA, inscrito no CPF: 034.077.632-39, residente na 
Comunidade Nove Voltas, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 298/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 298 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JUNIOR LIMA DA SILVA
CPF: 034.077.632-39
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 299/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE LIMA DOS SANTOS, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa física 
JOSE LIMA DOS SANTOS, inscrito no CPF: 020.866.792-03, residente na 
Comunidade dos Castelos, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 299/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 299 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.



141DIÁRIO OFICIALNº 14.193141  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE LIMA DOS SANTOS
CPF: 020.866.792-03
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 300/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: AGAILTON DAS NEVES DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa física 
AGAILTON DAS NEVES DA SILVA, inscrito no CPF: 014.304.372-27, residen-
te na Comunidade Tartaruga ll, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Mare-
chal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 300 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 300 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
AGAILTON DAS NEVES DA SILVA
CPF: 014.304.372-27
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 301/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO DE ASSIS MONTEI-
RO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa física 
FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, inscrito no CPF: 963.557.862-87, resi-
dente na Comunidade Tartaruga ll, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 301 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 301 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO
CPF: 963.557.862-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 302/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL DE OLIVEIRA FERNAN-
DES, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa física 
MANOEL DE OLIVEIRA FERNANDES, inscrito no CPF: 702.769.602-97, resi-
dente na Comunidade Pau Brasil, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 302 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 302 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL DE OLIVEIRA FERNANDES
CPF: 702.769.602-97
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 303/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: LUIZ CARMO ROSA DO NASCI-
MENTO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CONTRATANTE e a pessoa física 
LUIZ CARMO ROSA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF: 946.502.762-68, 
residente na Comunidade Arenal, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência con-
tratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 303 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 303 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ CARMO ROSA DO NASCIMENTO
CPF: 946.502.762-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 304/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE RAILTON SOUZA DA CON-
CEIÇÃO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE RAILTON SOUZA DA CONCEI-
ÇÃO, inscrito no CPF: 014.219.012-85, residente na Comunidade Lago do 
Ceará, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 304 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 304 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE RAILTON SOUZA DA CONCEIÇÃO
CPF: 014.219.012-85
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 305 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JARDESON AZEVEDO BARROS, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física JARDESON AZEVEDO BARROS, 
inscrito no CPF: 704.346.212-69, residente na Comunidade Belfort, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 305 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 305 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
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nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JARDESON AZEVEDO BARROS
CPF: 704.346.212-69
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 306 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE FRANCISCO VALERIO DE 
SOUZA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE FRANCISCO VALERIO DE SOU-
ZA, inscrito no CPF: 040.880.752-00, residente na Comunidade Pau Brasil, rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 306/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 306 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE FRANCISCO VALERIO DE SOUZA
CPF: 040.880.752-00
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 307 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO JOSE ALVES GOMES, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO JOSE ALVES GOMES, 
inscrito no CPF: 005.832.092-03, residente na Comunidade Cachoeirinha, Rio 
Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 307/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 307 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE ALVES GOMES
CPF: 005.832.092-03
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 308/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: PEDRO MARTINS DE LIMA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física PEDRO MARTINS DE LIMA, inscrito no 
CPF: 702.943.722-53, residente na Comunidade Remanso, Rio Bajé, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 308/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 308 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
PEDRO MARTINS DE LIMA
702.943.722-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 309/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: PAULO VITOR PINHEIRA BATISTA 
JAMINAWA, NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física PAULO VITOR PINHEIRA BATISTA JAMINAWA, inscrito 
no CPF: 013.694.472-80, residente na Comunidade Aldeia Serqueira, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomina-
do CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Mu-
nicipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 309/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 309 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO VITOR PINHEIRA BATISTA JAMINAWA
CPF: 013.694.472-80
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 310/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: IVANEIDE ARAUJO DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física IVANEIDE ARAUJO DA SILVA, inscrito 
no CPF: 994.117.842-91, residente na Comunidade Seringueirinha, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 310/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 310 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
IVANEIDE ARAUJO DA SILVA
CPF: 994.117.842-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 311/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE CLAUDENISIO DA CUNHA 
PEQUENO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identida-
de 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física JOSE CLAUDENISIO DA CUNHA PEQUENO, inscrito 
no CPF: 704.345.032-23, residente na Comunidade Aldeia Buritizal, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 311/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 311/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CLAUDENISIO DA CUNHA PEQUENO
 CPF: 704.345.032-23
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 312/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: WALMIR SIQUEIRA DE LIMA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física WALMIR SIQUEIRA DE LIMA, inscrito 
no CPF: 550.822.702-49, residente na Comunidade Buritizal, Rio Bajé, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 312/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 312/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
WALMIR SIQUEIRA DE LIMA
 CPF: 550.822.702-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 313/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: IRANILDO ARAUJO DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física IRANILDO ARAUJO DA SILVA, inscrito 
no CPF: 035.454.852-26, residente na Comunidade Aldeia Bom Futuro, Rio 
Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 313/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 313/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
IRANILDO ARAUJO DA SILVA
 CPF: 035.454.852-26
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 314/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO ARARA SIRQUEIRA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO ARARA SIRQUEIRA, ins-
crito no CPF: 703.190.042-52, residente na Comunidade Aldeia bom Futuro, 
Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 314/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 314/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO ARARA SIRQUEIRA
 CPF: 703.190.042-52
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 315/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO CAZUZA DE LIMA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO CAZUZA DE LIMA, inscrito 
no CPF: 076.394.272-31, residente na Comunidade Bom Futuro, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 315/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 315/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO CAZUZA DE LIMA
 CPF: 076.394.272-31
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 316/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE DOS SANTOS FREITAS, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE DOS SANTOS FREITAS, inscrito 
no CPF: 001.959.092-08, residente na Comunidade Restauração, Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 316/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 316/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE DOS SANTOS FREITAS
 CPF: 001.959.092-08
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 317/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO ALDENILTON ARAUJO 
DE ANDRADE, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física ANTONIO ALDENILTON ARAUJO DE ANDRADE, inscri-
to no CPF: 014.534.662-58, residente na Comunidade Restauração, Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 317/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 317/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO ALDENILTON ARAUJO DE ANDRADE
 CPF: 014.534.662-58
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 318/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 545.286.902-68, residente na Comunidade Restauração, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 318/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 318/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
 CPF: 545.286.902-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 320/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 
COSTA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO NONATO DE SOUZA COS-
TA, inscrito no CPF: 890.320.472-72, residente na Comunidade Boa Vista, 
Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 320/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 320/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA COSTA
 CPF: 890.320.472-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 321/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RONALDO SILVA DE ANDRADE, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física RONALDO SILVA DE ANDRADE, 
inscrito no CPF: 703.218.052-32, residente na Comunidade restauração, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 321/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 321/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RONALDO SILVA DE ANDRADE
CPF: 703.218.052-32
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 322/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ALCIMAR ALVES DE SOUZA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ALCIMAR ALVES DE SOUZA, inscrito 
no CPF: 001.959.202-79, residente na Comunidade Deposito l, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 322/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 322/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ALCIMAR ALVES DE SOUZA
CPF: 001.959.202-79
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 323/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ELENILTON JOSE SANTOS BAR-
BOSA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ELENILTON JOSE SANTOS BARBO-
SA, inscrito no CPF: 890.326.082-15, residente na Comunidade Deposito l, 
Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 323/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 323/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ELENILTON JOSE SANTOS BARBOSA
CPF: 890.326.082-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 324/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO JOSE PERREIRA DA 
CUNHA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO JOSE PERREIRA DA 
CUNHA, inscrito no CPF: 686.938.502-53, residente na Comunidade Depo-
sito l, Rio Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado 
do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 324/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 324/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO JOSE PERREIRA DA CUNHA
 CPF: 686.938.502-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 325/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO OLIVEIRA NASCI-
MENTO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO OLIVEIRA NASCIMENTO, 
inscrito no CPF: 022.252.642-44, residente na Comunidade Foz do Tejo, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 325/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 325/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO OLIVEIRA NASCIMENTO
 CPF: 022.252.642-44
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 326/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 
FILHO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direi-
to Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, locali-
zada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de 
Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. 
VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, por-
tador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, 
doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO 
GOMES DE OLIVEIRA FILHO, inscrito no CPF: 014.304.252-10, residen-
te na Comunidade Foz do Caipora, Rio Juruá, Zona Rural do Município 
de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 326/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 326/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.



154DIÁRIO OFICIALNº 14.193154  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
 CPF: 014.304.252-10
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 327/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ADONIZIO DE PAULA NASCIMEN-
TO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ADONIZIO DE PAULA NASCIMEN-
TO, inscrito no CPF: 035.897.512.31, residente na Comunidade Caipora, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 327/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 327/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ADONIZIO DE PAULA NASCIMENTO
 CPF: 035.897.512.31
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 328/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO FREITAS DE OLIVEI-
RA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO FREITAS DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF: 701.806.482-17, residente na Comunidade Pedra Cubiu, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 328/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 328/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
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72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO FREITAS DE OLIVEIRA
CPF: 701.806.482-17
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 319/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSIAS DAVID COSTA DE ANDRA-
DE, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identida-
de 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física JOSIAS DAVID COSTA DE ANDRADE, inscrito no 
CPF: 890.324.382-04, residente na Comunidade São Francisco, Alto Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomina-
do CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Mu-
nicipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 319/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 319/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-

respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSIAS DAVID COSTA DE ANDRADE
CPF: 890.324.382-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 329/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANDRE LUIZ ARAUJO DO NASCI-
MENTO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ANDRE LUIZ ARAUJO DO NASCI-
MENTO, inscrito no CPF: 014.116.482-42, residente na Comunidade Santo 
Antônio 02, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, 
estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 329/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 329/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRE LUIZ ARAUJO DO NASCIMENTO,
CPF: 014.116.482-42
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 330/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ELISSANDRO CABRAL SOMBRA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ELISSANDRO CABRAL SOMBRA, 
inscrito no CPF: 014.272.192-14, residente na Comunidade Tartaruga 02, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 330/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 330/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ELISSANDRO CABRAL SOMBRA
 CPF: 014.272.192-14
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 331/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: VALDECIR SOUZA DANTAS, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física VALDECIR SOUZA DANTAS, inscrito no 
CPF: 940.391.782-20, residente na Comunidade Santo Antônio ll, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 331/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 331/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
VALDECIR SOUZA DANTAS
CPF: 940.391.782-20
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 332/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: VALDEMIR NASCIMENTO DO CAR-
MO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física VALDEMIR NASCIMENTO DO CARMO, inscrito no CPF: 
558.047.722-87, residente na Comunidade Santo Antônio, Rio Juruá, Zona Rural 
do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 332/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 332/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
VALDEMIR NASCIMENTO DO CARMO
 CPF: 558.047.722-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 333/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE ALVES DE OLIVEIRA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF: 994.110.322-49, residente na Comunidade Remanso, Rio Bajé, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 333/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 333/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE ALVES DE OLIVEIRA
CPF: 994.110.322-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 334/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO JOSE FERREIRA DE 
LIMA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédu-
la de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO JOSE FERREIRA DE 
LIMA, inscrito no CPF: 666.336.132-53, residente na Comunidade Cotovelo, 
Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 334/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 334/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE FERREIRA DE LIMA
CPF: 666.336.132-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 335/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL DE JESUS ALVES GO-
MES, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL DE JESUS ALVES GOMES, 
inscrito no CPF: 702.769.512-04, residente na Comunidade Remanso, Rio 
Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 335/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 335/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL DE JESUS ALVES GOMES
CPF: 702.769.512-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 336/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 970.421.022-15, residente na Comunidade Campos Elisios, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 336/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 336/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA
 CPF: 970.421.022-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 337/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL NATALINO CHAGAS DA 
CUNHA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL NATALINO CHAGAS DA 
CUNHA, inscrito no CPF: 994.098.102-30, residente na Comunidade Cocal, 
Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 337/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 337/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL NATALINO CHAGAS DA CUNHA
CPF: 994.098.102-30
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 338/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO MARIM DE HOLANDA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO MARIM DE HOLANDA, 
inscrito no CPF: 956.458.882-00, residente na Comunidade Cachoeirinha, Rio 
Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 338/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 338/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO MARIM DE HOLANDA
CPF: 956.458.882-00
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 339/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ERMANOEL DA SILVA LIMA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ERMANOEL DA SILVA LIMA, inscrito 
no CPF: 702.556.362-53, residente na Comunidade Cotovelo, Rio Bajé, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 339/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obje-
to d2este Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), 
conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 339/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ERMANOEL DA SILVA LIMA
CPF: 702.556.362-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 340/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO FROTA LIMA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédu-
la de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO FROTA LIMA, inscrito 
no CPF: 521.166.702-68, residente na comunidade Foz do Arara, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 340/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 340 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO FROTA LIMA
CPF: 521.166.702-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 341/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ELIVANIO SILVA DE JESUS, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física ELIVANIO SILVA DE JESUS, inscrito no CPF: 890.334.182-
15, residente na comunidade Foz do Arara Ramal margem, Rio Juruá, Zona Rural 
do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 341/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 341 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIVANIO SILVA DE JESUS
CPF: 890.334.182-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
Pregão PRESENCIAL nº 01/2026
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 09/02/2026.
Horário: 08h00hrs – Horário local 
Local: RUA RAIMUNDO MARGARIDA BAIRRO SÃO FRANCISCO, BAIRRO: 
SÃO FRANCISCO S/N
Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento 
de Coletes Salva Vidas, para atender a necessidade da secretaria municipal 
de Educação de Marechal Thaumaturgo.
OBS: A pasta informativa contendo o edital e seus anexos estará disponível no 
endereço retro mencionado.
Marechal Thaumaturgo–AC, 26 de janeiro de 2026.

André Luís Nobre da Silva 
Presidente da Comissão de Contratação

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 342/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: DIEGO BEZERRA DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física DIEGO BEZERRA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 037.858.452-94, residente na comunidade São Salvador, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 342/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 342 /2025.

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
DIEGO BEZERRA DA SILVA 
CPF: 037.858.452-94
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
CPF: ________________________
2-__________________________________________
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 343 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: SEBASTIÃO BARROSSO MENDES, 
NOS TERMOS ABAIXO: 
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física SEBASTIÃO BARROSSO MENDES, 
inscrito no CPF: 993.463.972-68, residente na comunidade Casiri, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 343/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 343 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
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recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
SEBASTIÃO BARROSSO MENDES 
CPF: 993.463.972-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-_________________________________________
_ – CPF: ________________________
2-__________________________________________
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 344/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO DE JUSUS SIQUEIRA DE 
LIMA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO DE JUSUS SIQUEIRA DE 
LIMA, inscrito no CPF: 014.895.722-60, residente na comunidade Boa Espe-
rança, Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado 
do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 344/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 344 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos

Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO DE JUSUS SIQUEIRA DE LIMA
CPF: 014.895.722-60
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 345/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: SEASTIÃO GOMES DE AZEVEDO, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física SEASTIÃO GOMES DE AZEVEDO, 
inscrito no CPF: 510.375.302-25, residente na comunidade Mississipe, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 345/2025 por mais 12 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 345/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
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após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
SEASTIÃO GOMES DE AZEVEDO
CPF: 510.375.302-25
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 346/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE LUCAS OLIVEIRA DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE LUCAS OLIVEIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF: 094.385.762-74, residente na comunidade Foz da Aparição, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 346 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 346/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE LUCAS OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 094.385.762-74
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 347/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: HERCULES PAULO SILVA DE SOU-
ZA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física HERCULES PAULO SILVA DE SOUZA, 
inscrito no CPF: 701.797.852-81, residente na comunidade Foz do Feijão, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 347 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 347 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
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72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
HERCULES PAULO SILVA DE SOUZA
701.797.852-81
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 348/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE MARIA MAIA DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE MARIA MAIA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 016.240.432-83, residente na Comunidade Foz do Feijão, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 348/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 348 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE MARIA MAIA DA SILVA
CPF: 016.240.432-83
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 349/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: LUCIANO SERENO VIANA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física LUCIANO SERENO VIANA, inscrito 
no CPF: 010.220.702-07, residente na comunidade Aldeia Hilda Siqueira, Rio 
Amônia, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 349 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 349 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
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nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCIANO SERENO VIANA
CPF: 010.220.702-07
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 350 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE DAVI MACEDO AVELINO, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE DAVI MACEDO AVELINO, ins-
crito no CPF: 510.387.732-53, residente na comunidade Hilda Siqueira, Rio 
Amônia, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 350 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 350 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE DAVI MACEDO AVELINO
CPF: 510.387.732-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 351 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ORLEILDO JOSE BEZERRA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ORLEILDO JOSE BEZERRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 666.775.212-49, residente na comunidade Iracema, Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 351 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 351 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ORLEILDO JOSE BEZERRA DA SILVA
CPF: 666.775.212-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 352 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO JOSE SIMÃO DE OLI-
VEIORA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO JOSE SIMÃO DE OLIVEIO-
RA, inscrito no CPF: 956.459.262-34, residente na comunidade Iracema, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 352 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 352 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE SIMÃO DE OLIVEIORA
CPF: 956.459.262-34
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 353 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: BENEDITO DA SILVA BARBOZA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física BENEDITO DA SILVA BARBOZA, inscri-
to no CPF: 666.351.872-00, residente na comunidade Iracema, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 353 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 353 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
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respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
BENEDITO DA SILVA BARBOZA
CPF: 666.351.872-00
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 354 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 703.022.432-91, residente na comunidade Iracema, Rio Tejo, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 354 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 354 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 703.022.432-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 355/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: EDIMILSON SOUZA DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física EDIMILSON SOUZA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 666.421.752-04, residente na comunidade Iracema, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 355 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 355/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIMILSON SOUZA DA SILVA
CPF: 666.421.752-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 356 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: NELSON DA SILVA WALTER, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física NELSON DA SILVA WALTER, inscri-
to no CPF: 033.262.342-44, residente na comunidade Dez Voltas, Rio, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 356 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 356 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
NELSON DA SILVA WALTER
CPF: 033.262.342-44
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 357/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ENILSON NASCIMENTO SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ENILSON NASCIMENTO SILVA, inscri-
to no CPF: 640.311.012-87, residente na comunidade Matrinchã, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 357 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 357 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ENILSON NASCIMENTO SILVA
CPF: 640.311.012-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 358/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO NASCIMENTO SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO NASCIMENTO SILVA, ins-
crito no CPF: 998.141.102-72, residente na comunidade Castelo, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 358 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 358 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO NASCIMENTO SILVA
CPF: 998.141.102-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 359/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: EDSON MORAIS DE FRANÇA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física EDSON MORAIS DE FRANÇA, inscrito 
no CPF: 034.295.682-80, residente na comunidade Foz do Tejo, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 359 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 359 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
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nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON MORAIS DE FRANÇA
CPF: 034.295.682-80
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 360/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO RONELSON CABRAL 
NOGUEIRA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédu-
la de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO RONELSON CABRAL 
NOGUEIRA, inscrito no CPF: 029.583.862-01, residente na comunidade Foz 
do Tejo, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, es-
tado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 360 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 360 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO RONELSON CABRAL NOGUEIRA
CPF: 029.583.862-01
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 361 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: DAVIR SILVA DE SOUZA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física DAVIR SILVA DE SOUZA, inscrito no 
CPF: 704.337.862-13, residente na comunidade Iraçu, Rio Tejo, Zona Rural do 
Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 361/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 361 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
DAVIR SILVA DE SOUZA
CPF: 704.337.862-13
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 362/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: IVANILSON SILVA E SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física IVANILSON SILVA E SILVA, inscrito no 
CPF: 701.798.532-01, residente na comunidade Estirão da foz do Tejo, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 362/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 362 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
IVANILSON SILVA E SILVA
CPF: 701.798.532-01
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DOS PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 363/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL BATISTA MAIA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL BATISTA MAIA, inscrito no 
CPF: 712.900.602-15, residente na comunidade Pau Brasil, Rio Juruá, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 363/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 363 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL BATISTA MAIA
CPF: 712.900.602-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 364/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MICHAEL BARBOSA BATISTA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MICHAEL BARBOSA BATISTA, inscrito 
no CPF: 549.679.292-49, residente no Ramal Margem Rio Juruá, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 364/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 364/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MICHAEL BARBOSA BATISTA
CPF: 549.679.292-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 365/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: SANTINO DOS SANTOS DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física SANTINO DOS SANTOS DA SILVA, 
inscrito no CPF: 666.969.682-53, residente na comunidade Tartaruga, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 365/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 365/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
SANTINO DOS SANTOS DA SILVA
CPF: 666.969.682-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 366/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SIL-
VA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 684.865.102-87, residente na comunidade Foz do Tejo, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 366/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 366/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 684.865.102-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 367/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO LIMA DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO LIMA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 890.086.262-68, residente na comunidade Alegria, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 367 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 367 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO LIMA DA SILVA
CPF: 890.086.262-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 368/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO FERREIRA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO FERREIRA, inscrito 
no CPF: 645.667.572-34, residente na comunidade Alegria, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 368 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 368 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO FERREIRA
CPF: 645.667.572-34
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 369/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF: 657.116.292-04, residente na comunidade Alegria, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 369 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 369/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 



176DIÁRIO OFICIALNº 14.193176  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA
CPF: 657.116.292-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 370/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCINILSON DE SOUZA COS-
TA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCINILSON DE SOUZA COSTA, 
inscrito no CPF: 599.666.372-49, residente na comunidade Boa Vista, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 370 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 370 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCINILSON DE SOUZA COSTA
CPF: 599.666.372-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 371/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: EUDISSON BARBOSA DO NASCI-
MENTO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física EUDISSON BARBOSA DO NASCI-
MENTO, inscrito no CPF: 014.116.522-74, residente na comunidade Pedreira, 
Baixo Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado 
do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 371 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 371 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EUDISSON BARBOSA DO NASCIMENTO
CPF: 014.116.522-74
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 372/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE CLEMILDO SILVA MAIA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física JOSE CLEMILDO SILVA MAIA, inscrito 
no CPF: 890.340.662-15, residente na comunidade Oriente, Baixo Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 372 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 372 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CLEMILDO SILVA MAIA
CPF: 890.340.662-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 374/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: DELZIMAR PEDRO SAMUEL KAXI-
NAWÁ, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física DELZIMAR PEDRO SAMUEL KAXINA-
WÁ, inscrito no CPF: 083.730.222-60, residente na comunidade Pifalhão, Rio 
Arara, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 374 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 374 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
DELZIMAR PEDRO SAMUEL KAXINAWÁ
CPF: 083.730.222-60
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 375/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: OTXETXE ASHANINKA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física OTXETXE ASHANINKA, inscrito no 
CPF: 090.923.952-50, residente na comunidade Aldeia Morada Nova, Alto Rio 
Breu, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 375 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 375 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
OTXETXE ASHANINKA
CPF: 090.923.952-50
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 376/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: CELSO PEREREIRA MARTINS CA-
XINAWÁ, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física CELSO PEREREIRA MARTINS CA-
XINAWÁ, inscrito no CPF: 040.698.422-09, residente na Comunidade Aldeia 
Cruzeirinho, Alto Rio Breu, Zona Rural do Município de Marechal Thaumatur-
go, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta 
no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o pre-
sente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decor-
rente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 376 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 376 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 



179DIÁRIO OFICIALNº 14.193179  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
CELSO PEREREIRA MARTINS CAXINAWÁ
CPF: 040.698.422-09
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 377/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE LIMA FERREIRA, NOS TER-
MOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física JOSE LIMA FERREIRA, inscrito no 
CPF: 704.334.802-11, residente na Comunidade Aldeia São Francisco, Rio 
Breu, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 377 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 377 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE LIMA FERREIRA
CPF: 704.334.802-11
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 378/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: GERSON FERREIRA RODRIGUES, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física GERSON FERREIRA RODRIGUES, 
inscrito no CPF: 740.635.532-72, residente na comunidade Boa Vista, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 378/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 378/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
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nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
GERSON FERREIRA RODRIGUES
CPF: 740.635.532-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 379/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE FRANCISCO ARAUJO DA 
CUNHA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédu-
la de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa física JOSE FRANCISCO ARAUJO DA 
CUNHA, inscrito no CPF: 890.345.702-15, residente na Comunidade Campos 
Elisios, Rio Bajé, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado 
do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 379/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 379/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE FRANCISCO ARAUJO DA CUNHA
 CPF: 890.345.702-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 380/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: IFLEKI AVELINO CHAMA, NOS 
TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física IFLEKI AVELINO CHAMA, inscrito no 
CPF: 060.135.452-43, residente na Comunidade Aldeia Nova Esperança, Rio 
Amônia, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 380/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 380/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
IFLEKI AVELINO CHAMA
 CPF: 060.135.452-43
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 381/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: JOSE ELENILSON ROSAS MACE-
DO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física JOSE ELENILSON ROSAS MACEDO, inscrito no CPF: 
016.154.742-77, residente na Comunidade Aldeia Novo Destino, Rio Amônia, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 381/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 381/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE ELENILSON ROSAS MACEDO
CPF: 016.154.742-77
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 382/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARE-
CHAL THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO DESIDERIO DE 
MELO, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identida-
de 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física FRANCISCO DESIDERIO DE MELO, inscrito no CPF: 
880.904.342.15, residente na Comunidade Aldeia Novo Destino, Rio Amônia, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 382/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 382/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.



182DIÁRIO OFICIALNº 14.193182  Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO DESIDERIO DE MELO
 CPF: 880.904.342.15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 383/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO FRANCISMAR LIMA SIL-
VA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO FRANCISMAR LIMA SILVA, 
inscrito no CPF: 557.838.052-20, residente na Comunidade Aldeia Tiana, Rio 
Amônia, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 383/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 383/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO FRANCISMAR LIMA SILVA
 CPF: 557.838.052-20
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 384/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: DENICIANISON SILVA BARBOSA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física DENICIANISON SILVA BARBOSA, 
inscrito no CPF: 704.348.922-97, residente na Comunidade Nova Morada, Rio 
Amônia Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 384/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 384/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
DENICIANISON SILVA BARBOSA
 CPF: 704.348.922-97
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 385/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ORLEIR MASSAL HENMRIQUE KA-
XINAWÁ, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a pessoa física ORLEIR MASSAL HENMRIQUE KAXINAWÁ, inscrito no 
CPF: 032.486.502-30, residente na Comunidade Aldeia Vida Nova, Rio Juruá 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 385/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 385/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ORLEIR MASSAL HENMRIQUE KAXINAWÁ
 CPF: 032.486.502-30
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 387/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA EDMAR DA SILVA NASCIMENTO, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física EDMAR DA SILVA NASCIMENTO, ins-
crito no CPF: 956.468.502-82, residente na Comunidade Foz do São João, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 387/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 387/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72
3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EDMAR DA SILVA NASCIMENTO
 CPF: 956.468.502-82
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 388/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA RAIMUNDO DO NASCIMENTO SO-
ARES, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direi-
to Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, locali-
zada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de 
Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. 
VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, por-
tador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, 
doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa física RAIMUNDO DO 
NASCIMENTO SOARES, inscrito no CPF: 917.013.092-20, residente na 
Comunidade Tapauna, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal 
Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 388/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 388/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO DO NASCIMENTO SOARES
 CPF: 917.013.092-20
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 389/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA FRANCISCO AZEVEDO BARBOSA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identida-
de 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física FRANCISCO AZEVEDO BARBOSA, inscrito no CPF: 
030.075.572-40, residente na Comunidade Aldeia Nova Esperança, Rio Amônia, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomina-
do CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Mu-
nicipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 389/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 389/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO AZEVEDO BARBOSA
 CPF: 030.075.572-40
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 390/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA FRANCISVAL DA SILVA LOPES, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISVAL DA SILVA LOPES, inscri-
to no CPF: 956.449.032-49, residente na Comunidade Morro da Glória , Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 390/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 390/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISVAL DA SILVA LOPES
 CPF: 956.449.032-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 391/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA JOSE FRANCISCO COSTA SOUZA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thau-
maturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identida-
de 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física JOSE FRANCISCO COSTA SOUZA, inscrito no CPF: 
061.911.732-02, residente na Comunidade Foz do São João, Rio Juruá, Zona Ru-
ral do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CON-
TRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo 
de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 391/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 391/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE FRANCISCO COSTA SOUZA
CPF: 061.911.732-02
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 392/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA JOÃO PAULO PINHEIRO PEREIRA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CON-
TRATANTE e a pessoa física JOÃO PAULO PINHEIRO PEREIRA, inscrito no CPF: 058.197.202-37, residente na Comunidade Belfort, Rio Juruá, Zona Rural 
do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de 
vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 392/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 392/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOÃO PAULO PINHEIRO PEREIRA
CPF: 058.197.202-37
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 393/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA JOMACSON LIMA FIRMINO, NOS TERMOS ABAIXO:
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O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física JOMACSON LIMA FIRMINO, inscrito 
no CPF: 039.996.932-23, residente na Comunidade Foz do Arara, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 393/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 393/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOMACSON LIMA FIRMINO
 CPF: 039.996.932-23
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 394/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA EDIVALDO FIRMINA MOREIRA, 
NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 

de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física EDIVALDO FIRMINA MOREIRA, inscrito 
no CPF: 043.726.532-39, residente na Comunidade Foz do Arara, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 394/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 394/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIVALDO FIRMINA MOREIRA
CPF: 043.726.532-39
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 
Nº 395/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMA-
TURGO, E A PESSOA FÍSICA JOSE OLIVEIRA CUNHA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física JOSE OLIVEIRA CUNHA, inscrito 
no CPF: 702.702.602-34, residente na comunidade Seringueirinha, Rio Bajé, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
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Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 395/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 395/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE OLIVEIRA CUNHA
 CPF: 702.702.602-34
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 395/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA JOSE OLIVEIRA CUNHA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CON-
TRATANTE e a pessoa física JOSE OLIVEIRA CUNHA, inscrito no CPF: 702.702.602-34, residente na comunidade Seringueirinha, Rio Bajé, Zona Rural do 
Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de 
vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 395/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 395/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE OLIVEIRA CUNHA
 CPF: 702.702.602-34
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 396/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA JOSE GOMES DE LIMA, NOS TERMOS ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física JOSE GOMES DE LIMA, inscrito no CPF: 956.458.612-72, residente na Comunidade Remanso, Rio Bajé, Zona Rural do Município de 
Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual 
decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 396/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 396/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE GOMES DE LIMA
 CPF: 956.458.612-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 397/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA KAKAU KIYORI ASHANINKA, NOS TERMOS ABAIXO:
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O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NAS-
CIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a 
pessoa física KAKAU KIYORI ASHANINKA, inscrito no CPF: 083.139.062-00, residente na comunidade Aldeia Mangueiral, Alto Rio Juruá, Zona Rural do Município de 
Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às dis-
posições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente 
da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 397/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 397/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb – outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ. 2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
KAKAU KIYORI ASHANINKA
 CPF: 083.139.062-00
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
 – CPF: ________________________

PLÁCIDO DE CASTRO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 095/2025
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLA-
NEJAMENTO INICIAL E FINAL DE PROCESSOS QUE IRÃO FORMAR TODO O CONJUNTO DE AÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS 
DO GOVERNO FEDERAL RELACIONADOS COM CONVÊNIOS, PROPOSTA TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO, NO ÂMBITO DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE PLÁCIDO DE CASTRO/AC, representado neste ato pelo Sr Railton Amorim Silva, doravante denominada simplesmente contratante.
Exercício – 2026; 

ELEMENTO 
DE DESPESA

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

FONTE DE
RECURSOS EXERCÍCIO

3.3.90.39.00.00 04.123.0001.2007 500,501 2026

Vigência:07 (MESES)
Data da Assinatura: 06 de janeiro de 2026

Assinam: Camilo da Silva (Prefeito) e Railton Amorim da Silva (pela Contratada)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2026
Com base nas informações constante no processo licitatório Pregão presencial SRP nº 002/2026, e considerando que foram cumpridos todos os pressupostos 
previstos em lei, nos termos da lei 14.133/21 e legislação correlatada, HOMOLOGO, o resultado do Pregão Presencial SRP nº 002/2026, COM OBJETO: o Re-
gistro de Preços para a Aquisição de Material permanente visando atender as necessidades da creche municipal da Prefeitura Municipal de Plácido de Castro 
– AC de acordo com o Termo de Compromisso PAR 201500449, foi ADJUDICADO os seus objetos pelo Pregoeiro dessa Prefeitura, em favor dos licitantes: D. L. 
RAMOS – ME , inscrita sob o CNPJ nº 05.146.814/0001-52 sendo adjudicado com o valor global de R$ 157.428,00 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais) que pertence ao item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, conforme consta na Ata de julgamento do certame e relatório de lance, e o disposto na lei 14.133/21.
Publique-se.
Plácido de Castro/AC, 26 de janeiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal


